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PROJETO DE RESOLUÇÃO 2026 
 

 
Concede Moção de Aplausos a Ilma. Sr.ª. RUTE LÉA DIAS. 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, APROVA a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1º Fica concedido Moção de Aplausos a Ilma. Sr.ª. RUTE LÉA DIAS.  

 

Art. 2º Este Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos vinte e três dias do mês de Março do ano de dois mil 

e vinte e seis. 
 
 
 
 
 
 
 

Alcebiades Alves de Souza Neto (Bidim)  
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

A câmara municipal de Baixo Guandu vem, por meio desta, expressar sua mais sincera Moção de Aplausos 
à Sra. Rute Léa Dias, em reconhecimento à sua admirável trajetória de vida, marcada por dedicação, 
humanidade e relevantes serviços prestados à sociedade. 
 
Rute Léa Dias construiu uma história profissional exemplar junto ao Hospital João dos Santos Neves, onde 
atuou desde 02 de dezembro 1986 até o ano de 2018, desempenhando com excelência a função de 
auxiliar de serviços médicos. Ao longo de quase quatro décadas de trabalho, destacou-se pelo 
comprometimento, responsabilidade e, sobretudo, pela forma humanizada com que sempre tratou os 
pacientes. 
 
Sua atuação foi além das atribuições profissionais, sendo reconhecida pela dedicação e compaixão no 
atendimento, tanto no ambulatório quanto nas viagens de transferência hospitalar em ambulâncias, 
sempre oferecendo cuidado, atenção e dignidade a todos que necessitavam de seus serviços. 
 
Além de sua relevante contribuição na área da saúde, Rute Léa Dias também construiu uma linda história 
familiar, sendo mãe dedicada de Aline Cristina e Arieli de Cássia, e avó amorosa de Lúcio Dias, deixando 
um legado de valores como amor, responsabilidade e solidariedade. 
 
Sua trajetória inspira a todos que tiveram o privilégio de conhecê-la e trabalhar ao seu lado, sendo 
exemplo de força, empatia e compromisso com o bem-estar do próximo. 
 
Diante disso, é com profundo respeito e admiração que prestamos esta homenagem, reconhecendo o 
mérito de sua história e expressando nossa gratidão por sua significativa contribuição à comunidade 
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